
Estado de São Paulo

0015q
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.8151{ DE 22 DE N:Jí:"EJí.3RD DE 1985

"Isenta pessoas iebsa3 d::> FElganentn de ingressos.

na 1bnna que Jr(->-1"lCiona",

routor- FAlJID IDBFJ{IO DE CARVATlIO SC".Ar"JILIA, Preieito Munia!

[",-U de r.ruzeiro, Fstado de sã:> Paulo,m uso de suas atribl.1.içÕe9 e1egais,

Fl\Z S.t\BER COE A diNAR!\. f'1UNIClPAL JU>roVCU E ELE ~IONA A

sErunvm LEI:

Lsentas cb rngan'E'nto de ingresso, quando prorr.ovidx-: enr:et:x:ml.os pÜbliC03, ba!.

das 1":'E'~ Frefeitura l'1t.micipal de cruzeiro.

l',rtigo 29 - O Chefe do EXecutivo N'unicip:1l tarradi: as

p:ovidênci.as necessârfas ã e.xíOO1~io

fU)ltcaoo na Secn~taria da Prefeitura !'1unicipü de Cruzeiro,

em 22 de novenbzo de 1985.
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Estado de São Paulo-
PROCURADORIA JURíDICA

0015~

"Isenta pessoas i~sCb paganento de,~s .

fo . . n
,M .', .nna que menomna •

LoutDr mUIl) PDBERIO DE ~O~SCAMJLtA" Preteito Munic!.

pai de Cruzeiro, EStado de srol:?aulo"OO uso ,de,s~ a:t:ribu:lçÕes elegais, ~

• lc

:F1tZ Sli13liR 'ÇPE A~fmA !<1UNlC~ ,APIDVOO cE .ELESl'~IONA A ..

SEWINTE LEI:

isentas do pagamento de ingresso,.~~ PliOn,ovUDS.es~ ,piíblioos I, };>ai

les, sro"mGe COIrlfetições esPJrtj.~, ,.erl.quaj,~quer,"1ôcais QU "depenc1êrcias ceêI!

das pela Prefeitum Municipa1,Qe,Cl'UZeiXQ.•,,_~, ,,',

Artigo 29 :'" O.Chefe 00 ~e.outtVQ .MUnicipil .tanarã . aa

...
caçoo.

- ta .lei,,'\través q,e DEcre1X> regulamentar.

entrará ~tUi'igt)r na ,data de.sm publi-

~, " '-I .'- 10" , 'I......

F\i>licadq na secretaria da !'ref$!t.ura Mun.teiP'Ü d~ Cruzeiro,

em 22 de mVE1Ibro de 1985 ~




